
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2026/6840 10462/2026 Proposta à Câmara Municipal

Assunto do Processo

Proposta à Câmara Municipal - Empréstimo Curto Prazo 2026

Unidade Administrativa

DCF - DC [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Assunto: Relatório Final de Análise das Propostas - Contratação de empréstimo de curto prazo
em regime de conta corrente para 2026, no valor de 6.000.000 €

Nos termos do artigo 49.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (Regime Financeiro das
autarquias locais e das entidades intermunicipais), os municípios podem contrair empréstimos,
incluindo aberturas de crédito junto de quaisquer instituições autorizadas por lei a conceder
crédito, bem como celebrar contratos de locação financeira, nos termos da lei.

Face ao exposto e considerando o critério de adjudicação aprovado, propõe-se que o Sr.
Presidente profira decisão no sentido de remeter a presente proposta à Câmara Municipal de
Braga, para que, nos termos constantes da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (Regime Financeiro
das autarquias locais e das entidades intermunicipais) e no Regime Jurídico das Autarquias Locais
(Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aquele órgão delibere:

1. Adjudicar o presente financiamento ao Banco Montepio Geral, nos termos da proposta
apresentada, indexada à Euribor a 3 meses, reduzida de um spread de 0,05 pontos percentuais;

2. Submeter a presente proposta à aprovação da Assembleia Municipal.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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Data: 27/02/2026

Nº Processo: 54393/2025

Processo: Empréstimo Curto Prazo 2026

 

 ASSUNTO: Relatório Final de Análise das Propostas - Contratação de empréstimo de curto prazo em regime de conta 

corrente para 2026, no valor de 6.000.000 € (seis milhões de euros)

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Braga

1. Nos termos do artigo 49.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (Regime Financeiro das autarquias  

locais  e  das  entidades  intermunicipais),  os  municípios  podem contrair  empréstimos,  incluindo 

aberturas de crédito junto de quaisquer instituições autorizadas por lei a conceder crédito, bem  

como celebrar contratos de locação financeira, nos termos da lei.

2. Por ofício remetido pelo Município de Braga, no dia 5 de fevereiro de 2026, foram convidados a  

apresentar  Proposta  para  a  contratação  de  empréstimo  de  curto  prazo,  no  montante  de 

6.000.000,00 € (seis milhões de euros), até às 11 horas, do dia 18 de fevereiro de 2026, conforme  

despacho  do  Sr.  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  5  de  fevereiro  de  2026,  as  seguintes 

instituições de crédito:

1. Caixa Geral de Depósitos;

2. Banco Santander Totta;

3. Novo Banco;

4. Banco BPI;

5. Caixa de Crédito Agrícola Mutuo;

6. Banco Millennium BCP;

7. Montepio Geral;

8. ABANCA;

9. Bankinter S.A..

3. Nos termos do despacho supra, as Propostas a presentar no presente procedimento deveriam 

obedecer às seguintes condições:

 Natureza: curto prazo;

 Utilização: em regime de conta corrente, com desembolsos livres de quaisquer encargos;

 Amortização: até 31 de dezembro de 2026;
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 Taxa de Juro: o empréstimo vencerá juros a uma taxa de juro nominal variável, indexada à 

Euribor a 3 meses (Base 360 dias), com floor zero, acrescida de spread, e que vigorará durante  

todo o período de vida do contrato;

 Juros: calculados dia a dia sobre o capital utilizado e pago mensalmente e postecipadamente;

 Critério de adjudicação:  o critério do mais baixo preço, sendo este aferido pela menor taxa 

proposta.  Em  caso  de  igualdade  entre  propostas,  os  proponentes  empatados  serão 

convidados a melhorar a proposta inicial, estabelecendo-se, para o efeito, prazo e modo de 

apresentação das novas propostas;

 Comissões:  não  há  lugar  à  cobrança  de  qualquer  tipo  de  comissão,  designadamente,  

comissões de imobilização, montagem, organização, gestão ou outras.

4. Das instituições convidadas, não apresentaram proposta as seguintes:

1. Novo Banco;

2. Caixa de Crédito Agrícola Mútuo;

3. ABANCA;

4. Bankinter S.A.

5. Após a sessão de abertura das propostas apresentadas pelas instituições de crédito no prazo 

definido, realizada no dia 18 de fevereiro de 2026, procedeu-se à sua análise, que se encontra  

resumida no quadro infra.

Proposta Cumpre Com Floor Proposta Cumpre Proposta Cumpre

1 Banco Santander Totta Euribor 3 meses Sim Sim
Sem encargos e 

comissões
Sim Mensal Sim 0,20%

2 Banco Millennium BCP Euribor 3 meses Sim Sim
Sem encargos e 

comissões
Sim Mensal Sim 0,00%

3 Caixa Geral de Depósitos Euribor 3 meses Sim Sim
Sem encargos e 

comissões
Sim Mensal Sim 0,00%

4 Banco Montepio Geral Euribor 3 meses Sim Sim
Sem encargos e 

comissões
Sim Mensal Sim -0,05%

5 Banco BPI Euribor 3 meses Sim Sim
Sem encargos e 

comissões
Sim Mensal Sim 0,00%

Spread
Comissões e taxas JurosNº 

Proposta
Nome do Proponente

Taxa de Referência

6. Da  análise  efetuada,  destaca-se  a  proposta  apresentada  pelo  Banco  Montepio  Geral,  por 

apresentar um spread negativo de 0,05%, revelando-se, assim, a proposta economicamente mais 

vantajosa de acordo com o critério previamente estabelecido.

7. Em  cumprimento  do despacho  do  Sr.  Presidente  datado  de  19/02/2026,  foi  comunicado  às 

instituições  concorrentes o relatório de análise das propostas, tendo sido concedido o prazo de 3 
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dias úteis para exercício do direito de audiência prévia relativamente ao projeto de decisão de  

adjudicação ao Banco Montepio Geral, não se tendo registado qualquer pronúncia.

8. Face  ao  exposto  e  considerando  o  critério  de  adjudicação  aprovado,  propõe-se  que  o  Sr.  

Presidente profira decisão no sentido de remeter a presente proposta à Câmara Municipal de 

Braga, para que, nos termos constantes da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (Regime Financeiro  

das autarquias locais e das entidades intermunicipais) e no Regime Jurídico das Autarquias Locais  

(Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aquele órgão delibere:

1. Adjudicar o presente financiamento ao Banco Montepio Geral, nos termos da proposta 

apresentada,  indexada à  Euribor a  3 meses,  reduzida  de um  spread de 0,05 pontos 

percentuais.

2. Submeter a presente proposta à aprovação da Assembleia Municipal.

À consideração superior.

A Comissão de Análise

Presidente: Ana Bernardo – Diretora do Departamento de Controlo Financeiro
Vogal: Célia Portela – Chefe da Divisão de Contabilidade

Vogal: Rosa Veloso –Responsável pelo Gabinete de Tesouraria
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Data: 27/02/2026

Nº Processo: 54393/2025

Processo: Empréstimo Curto Prazo 2026

 

 ASSUNTO: Relatório Final de Análise das Propostas - Contratação de empréstimo de curto prazo em regime de conta 

corrente para 2026, no valor de 6.000.000 € (seis milhões de euros)

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Braga

1. Nos termos do artigo 49.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (Regime Financeiro das autarquias  

locais  e  das  entidades  intermunicipais),  os  municípios  podem contrair  empréstimos,  incluindo 

aberturas de crédito junto de quaisquer instituições autorizadas por lei a conceder crédito, bem  

como celebrar contratos de locação financeira, nos termos da lei.

2. Por ofício remetido pelo Município de Braga, no dia 5 de fevereiro de 2026, foram convidados a  

apresentar  Proposta  para  a  contratação  de  empréstimo  de  curto  prazo,  no  montante  de 

6.000.000,00 € (seis milhões de euros), até às 11 horas, do dia 18 de fevereiro de 2026, conforme  

despacho  do  Sr.  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  5  de  fevereiro  de  2026,  as  seguintes 

instituições de crédito:

1. Caixa Geral de Depósitos;

2. Banco Santander Totta;

3. Novo Banco;

4. Banco BPI;

5. Caixa de Crédito Agrícola Mutuo;

6. Banco Millennium BCP;

7. Montepio Geral;

8. ABANCA;

9. Bankinter S.A..

3. Nos termos do despacho supra, as Propostas a presentar no presente procedimento deveriam 

obedecer às seguintes condições:

 Natureza: curto prazo;

 Utilização: em regime de conta corrente, com desembolsos livres de quaisquer encargos;

 Amortização: até 31 de dezembro de 2026;
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 Taxa de Juro: o empréstimo vencerá juros a uma taxa de juro nominal variável, indexada à 

Euribor a 3 meses (Base 360 dias), com floor zero, acrescida de spread, e que vigorará durante  

todo o período de vida do contrato;

 Juros: calculados dia a dia sobre o capital utilizado e pago mensalmente e postecipadamente;

 Critério de adjudicação:  o critério do mais baixo preço, sendo este aferido pela menor taxa 

proposta.  Em  caso  de  igualdade  entre  propostas,  os  proponentes  empatados  serão 

convidados a melhorar a proposta inicial, estabelecendo-se, para o efeito, prazo e modo de 

apresentação das novas propostas;

 Comissões:  não  há  lugar  à  cobrança  de  qualquer  tipo  de  comissão,  designadamente,  

comissões de imobilização, montagem, organização, gestão ou outras.

4. Das instituições convidadas, não apresentaram proposta as seguintes:

1. Novo Banco;

2. Caixa de Crédito Agrícola Mútuo;

3. ABANCA;

4. Bankinter S.A.

5. Após a sessão de abertura das propostas apresentadas pelas instituições de crédito no prazo 

definido, realizada no dia 18 de fevereiro de 2026, procedeu-se à sua análise, que se encontra  

resumida no quadro infra.

Proposta Cumpre Com Floor Proposta Cumpre Proposta Cumpre

1 Banco Santander Totta Euribor 3 meses Sim Sim
Sem encargos e 

comissões
Sim Mensal Sim 0,20%

2 Banco Millennium BCP Euribor 3 meses Sim Sim
Sem encargos e 

comissões
Sim Mensal Sim 0,00%

3 Caixa Geral de Depósitos Euribor 3 meses Sim Sim
Sem encargos e 

comissões
Sim Mensal Sim 0,00%

4 Banco Montepio Geral Euribor 3 meses Sim Sim
Sem encargos e 

comissões
Sim Mensal Sim -0,05%

5 Banco BPI Euribor 3 meses Sim Sim
Sem encargos e 

comissões
Sim Mensal Sim 0,00%

Spread
Comissões e taxas JurosNº 

Proposta
Nome do Proponente

Taxa de Referência

6. Da  análise  efetuada,  destaca-se  a  proposta  apresentada  pelo  Banco  Montepio  Geral,  por 

apresentar um spread negativo de 0,05%, revelando-se, assim, a proposta economicamente mais 

vantajosa de acordo com o critério previamente estabelecido.

7. Em  cumprimento  do despacho  do  Sr.  Presidente  datado  de  19/02/2026,  foi  comunicado  às 

instituições  concorrentes o relatório de análise das propostas, tendo sido concedido o prazo de 3 
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dias úteis para exercício do direito de audiência prévia relativamente ao projeto de decisão de  

adjudicação ao Banco Montepio Geral, não se tendo registado qualquer pronúncia.

8. Face  ao  exposto  e  considerando  o  critério  de  adjudicação  aprovado,  propõe-se  que  o  Sr.  

Presidente profira decisão no sentido de remeter a presente proposta à Câmara Municipal de 

Braga, para que, nos termos constantes da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (Regime Financeiro  

das autarquias locais e das entidades intermunicipais) e no Regime Jurídico das Autarquias Locais  

(Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aquele órgão delibere:

1. Adjudicar o presente financiamento ao Banco Montepio Geral, nos termos da proposta 

apresentada,  indexada à  Euribor a  3 meses,  reduzida  de um  spread de 0,05 pontos 

percentuais.

2. Submeter a presente proposta à aprovação da Assembleia Municipal.

À consideração superior.

A Comissão de Análise

Presidente: Ana Bernardo – Diretora do Departamento de Controlo Financeiro
Vogal: Célia Portela – Chefe da Divisão de Contabilidade

Vogal: Rosa Veloso –Responsável pelo Gabinete de Tesouraria
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